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SECRETARIA MUNICIPAL DE
FINANÇA§
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CoNTRATO N. 145/2022

coNTRATAÇÃo DE pEssoA JURIDICA PARA PRESTAÇÂO oE
sERVrÇos, PARA DtSpoNtBtLlzAÇÃo DE puBLtcAçóES

OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E JORNAL DIÁRlo DE
GRANDE CTRCULAÇÃO NO ESTADO DO ptAul, PARA ATENDER
AS NECESSIDADES Do MUNÍcÍpIo oe PIRACURUCA.PI,
coNFoRME EspEctFlcAÇÕES coNTtDAS r,ns cúusur_Rs n
SEGUIR PACTUADAS.

Aos trinta dias do mês de dezembro do ano de dors mir e vrnre e doh, de um lado, o
MUNICIPIO DE PIRACURUCA-PI, por inteímêdio da Secretaria Munlcipal do Administração
e Finanças, pessoa,iurÍdica de direito público interno, corn sede na Rua Rui garbosa no 2g9
íJeniio, PiÍacuruca-Pi, inscrito no cNpJ no 06.s53.887/0001-21, neste âto representado pelo

Sr. Manoel Franclsco da Silva, Secretário Municipal, poÍtador do CpF: 212.767.683-53, no

uso da compelência que lhe íol atribuÍda regimentalmente, e. em sequênda, dessrnado

simplesmente CONTRATATITE e, de oulÍo a empíesa E C NOGUETRA-ME, CNPJ:

01.748.3351000'l-55, End. Rua Rui Barbosa no 68. Ed. Otaüo Miranda, Sala 209 - Centro Sut,

Teresina-Pl, por seu Procurador o Sr. Miguel Arcanjo Araújo Filho, portadoÍ do RG: 827.808

SSP-PI, CPF: 286.599.963-72, e daqui por diante demmlnada simplêsmente CONTRATAOA,

CELEBRAM ENTRE Sl o oresente CONÍRATO, oor lorç do oíesente instrumento, coníorme

estabelecido na DISPENSA DE LICITAÇÃO No A27n022, Processo Adminislralivo no

00í.0011610/2022. com fundamento no arl.24,ll da Lei n.o 8.666, de 21 de Junho de 1993 e

suas alteraçôes posteriores e mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLAUSULAPRIM EIRA _ DO OBJETO

1.'l ContrataÉo de pessoa jurÍdica para prestaÉo de seMços, para disponibilizaçáo de

publicações oficiais no Diárlo Oficial da União, Jomal Diário de Grande Circulaçâo no estado

do Piauí. para atender as necessidades do município de Piracuruca'Pl, conÍorme
-. . .. -.f.-^-:^- -^ár;,|.e nr 9lrnilhe í-lr,aaracnlAáa á, e.at^la2lÀal^ rTrro inlonra ,i n?ôêonlâg§Pgl,lll(,d9vor v r'ere' rrvl

independentemente de hanscriçáo.

2.c SULA SEGUNDA- DO PREçO

2.1 A CONTRA'TADA execulará os serviços objelo do presenle Contrato, pelo valor total de

RS í7.445,00 (dezessete quatrocenlos e quarenta e cinco reais)
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2.2 O preço pmposlo lndlcôdo no llom 2.1 , lnclul l«log os ônus o cugtos. onco
e soci:ris com e mào do obrâ dos múslcos, ECÂD o oqulpamonlos nocossáíios à gq,,leitê
r1\a'c1'ç'ào do seÍviç! conrrarâdo, Íicândo crâro quo o Munlcípro náo Bo responsabirizará por
nenhumâ despess alôm da contidâ nâ pro@sts. coníormo abalro:

toÍ€I.FUBLICaCô Es orrcrArs No Dt^nto orrct^L oA uNtÀo o JoR 
^L 

oúRlo oE ciÂHoE ctRculÂçÀo tl
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oE LrcrraÇAo OO MUNICIFlo D€ PIRACURUCA.I'I EM
JosNÀL DE ctRCULÂÇÀo Êu rooo EsÍ^Do Do pt^ul UND 65

Êr'§:r OEA OS TRA vos vrsos
DE ucrrÂÇÀo E|c) ÀiuMclpto DE ptR^CURUCA.PI NO

{R:§ o:ici.i õÂ iiiiÁo.

VATOR ÍOIALviírlon ur{L

Rl r95.00 Rl t2 675.m

I fti re5.oo RI,(.rr0,00

yÁL oo LofE qurlroçanlo, a eutrenta airdci
Rtl 00

3. CLÁ USULA TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSO

3. i Os recursos para aquisiÉo do serviço, objeto deste ContÍato, coírerão à conta de

Recursos PropÍios do Tesouro Municipal; FONTE DE RECURSO 01; ELEMENTO DE

DESPESA 3.3.90.39.00; PROJETO ATIVIDADE 2003: PROGRAMA OE TRABALHO

04.123.00022003.

4. CLÁusuL.A QUARTA - DO REGTME OE EXECUÇ

4.1Os serviÇos serâo executados pela confatada, a qual responderá integralmenle pelas

obrigaçôes dele deconentes.

5.C USULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.'l A ügência deste contrato será de '120(cento e vinte) dlas contados a paÍtir da a§sinatura

do termo contÍatual.

6.C USULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 O pagamento serâ eletuado em ale 30 (kinta) dias, contados da apresentaÉo da nota

fisahalura, na Secíetaría Municipal de Adminlstração e Flnanças de Pi€caruca'Pl, emitilla

junüamente com recibo em 02 (duas) vlas de lgual valor, cÚpla do contralo, acompanhada da

respdiva ORDEM DE SERVIÇO do obielo, íirmado pela autoridade comp€tenle, confomê

óisfre o aÍl. 40, ínclso XlV, allnea '4" da Lel 8.6ô6/93, combinado mm o artigo 73, inciso I,

do mesmo diPloma legal.

6.2 As notÍ!6 Íkcai8/Íaturas qus aprosontsíem lncorreçôos serão devolvidas à COMTRATADA

e neste caso o vencimento -ss-á no orazo de 30 (lrinta) diâs, conlados da apresenlaçáo

'{r.,Ir. l1rrr - ot:/furr{,. t v1,, rr,5Jl r§}íú)t.,I lúlrllo):rjtl.t:itr,.e$..íu\-'ú.Jr.iür.ly
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da documentaçâo dêvldamonlo corÍlglda o vállda, não ocorrondo neslo caso
por pârle da Adminislraç6o.

ô.3 iüenhum pÊgamefio seÉ eferusdo 80s a-djudrcatárros onquanro pondênre do rrgvtdaçâo
ou qualquer obrigação linancelra quo lho íor lmposta Bm ürrude de penalldade ou Íarrâ do
execu$o do seruiço.

6.4 o pÍeç! do contrato ê iÍreajuslável, salvo alterações supervenienres na legistaÇáo v(tenre
e dependendo da rÊpactuaçâo entre CONIRATAiTTE e COÍ{TRATAOA,

7.1 O Contrato i erá acompanhado e Íisô:tizado pelo servidor responsável pela íiscÀlizaÉio
dos serviços, Iêpre§pntenie da cont!.âtanle especia!mente cesignado para esse íim.
7.2 o representante anotraÉ lodas as oconêndas relacionadas com a exea.,çáo do contralo,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou deíellos observados.

7.3 As decisôes e providências que ullrapassarem a competência da íiscalizaÉo por parte do

Í€pieseiiiãÍiiG, oêvêíeo sei soiiciiaüas a sÉiis superioÍes eÍr lêÍt'tÉx) hâbii paa a adoção das

medidas convenientes.

8.C usuLA orTAvA - Do RECEBTMENTO OO SERVTçO

E.1 A Íiscalizâção receberá os servlços e veriíicara se está de acordo com o Contratado:

8.2 O recebimento proüsório ou definitlvo não exdui a íesponsabilidade civil pela qualidade e

sêguÍança da contrataçáo que oríginou o presentê Contrato, e nem ético-pÍoÍissional pela

perfeita execução do mesmo. dentro dos limítes estabelecldos pela LGi ou pelo Conlrato.

9. CL usuLA NoNA- DAS OBRTGAç ES DÀS PARTES

9.í Compete à CONTRATANTE:

a) Proceder às üsloriss tácnicas e alestando s qualidade e segurança durante â

execução do evento;

h! Fíêluêr ôs oacamenlos dos v:lores acordados;

c) Prestar os esclarecimentos necessários à exect@o do Conkalo;

9.2 Compete à COiITRATADA:

a) Cumprir ireimente iodas as Gíáusuias conttatuais;

b) Disponibilizar inÍormaçôes lécnicas à conlíatranle §empÍe gue solicitadas;

c) Prover os custos lotais da execução do seÍviço, executando o objeto do

píesente contÍato com qualidade, bem como responsabilizar-se Por oncaÍgos

soclats. traDalh e tributários;

r§u.. ôrl.ll-{rir. í \.p) r)ôJr! lrsri,(at.:t tít.(t ) riIr.trtâ - kra.tl,:l.urr.t pito\,.i,.
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d) Monlor, durnnto o vlgÔnclo do Conlralo, lod03 as con

hobililaçâo o contrnloç{lo;

tio. ôt-ÂusuLÀ DÊcrMA - DAS sANÇôEs 
^DMrNtsrnATtvÂs

10.1 O doscumprimonlo das obrigáçõos o demais conOiçoes Oô Contràto iutàilaú a

contrstada às seguintes sançics:

l) Pela inexecção lotâl ou parcial do Contrato, podorá a CONTRATANTE , garanüda

a pÉüa deíesa da CONTRATADA. apllcaÍ as segulnles sançóes, sem exclusão das

demais penalidades proüstas no art. 87, dâ Lel No 8.66ü93;

a) Advertência:

b) Muna:

c) Rescisão;

d) Suspensão temporáriâ do dkeilo de participar em ücíüaçôes e impêdimento

de conlÍâ'.âr com a AdmiilistÍação Púbiica, por prazo não supeíoÍ I 02 (dol3)

anos;

e) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratâr com a Adminislração

Públícã, enquanto perdurarem os motivos determlnanles da punição ou alé que

sejâ pÍomoüda a reabililaçâo, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, quê seÍá concedida sempre que a contratada ressarcir â

Adminislração Flos prejuízos resultantes e depois de demnido o prazo da

sânção aplicâda com base no inciso antedor.

11. CLAUSULA D ECIMA PRIMEIRÁ - OAS MULTAS

1í.í Pelo atraso injustiticado ou inadimplemento na execução do Contrâto, fica â

CONTRATAOA sujeita à multa de 0,33 % poÍ dia d6 alÍâso, sobre o valor lolal do Conhalo.

não ultÍapassândo a 20 7o (ünte por cênto) ao mês, sem preluízo das demais sanÉes

aplicáveis, noüadamente nos seguint€s casos:

a) Alraso no iníclo dos sêNiços;

b) Ouando os serviços esliverem em desacordo com as especiÍicaçóas e notmas

técnicas;

c) Atraso na condusáo do serviço.

1'1.2 Ém caso de reincjdánda da alínea b, a mulla será cobradâ êm dobo:
1 1.3 As multas serão dísponsadas nos seguinles casos:

:l ônarrânnia

termos da Lel

de circunstância píevisia em Loi, de caso fortuito ou ÍoÍça maior, nos

da oxecuçâo do Conlrato em tempo hábil;

lÍl (!ô)1;l!.li[ô. '$r li.r.'{l: íi !ur.k
lld lur l,J r, llr..

Civil,
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l l. cnho ÍntÍ''nírrr ô Í!r.,:orr!ê I.rmo Oônlrdltrâ1, inílí.'p4n.rí-'nl

interÍlolrcJto ludrchl olr orlmhrdlcjel ro a COIITR ÍÂOÂ lnoxc-adm lotal orr írsdetrmnto o

que Ío1 Conlrnlâdo. csm o âdvonlo dar conrequ6nda! Conlíalud! o o! prw{tütt oÍn Lsl.

í ? . 2 Consllllrom molhrus pe ra mscj$§o do Conlralo:

â) O nâo C.rrmprlmonlo ül o âmÍlílírGnlo lneguhr de Cláusias C,ontralualg

.$rn rerêÇão às espcciticâçô€s s noimâi lócnicss ou pts.os eslipülâôs;

b) O Blraso lnjusliÍicâdo €m lnldar o se íço;

c) Oulíos Ínolhros pmv'l§lo§ om hl.

'| 3. CLÀUSULA DECI[1A TERCETRÂ - D^ VTNCULAçÀO

i 3.1 Este Contrato e quaisquer altorâçAes quê lho vonham a ocorÍêÍ suboÍdi,l{t{ê à Lei no

8.666193. bem corÍro suas alteraç{es posteríoÍes e â DISPENSA OE LICITAÇÂO W O27nü22.

:!. CLÂUSULA DÊCIIIIA oUARTA - DISPOSTÇÔES FTNATS

í4.1 A CONTRATANTE reserva.se o dirello de êxlgií â êxclusáo do Quadro de Empregt&s

da CONTRÀTADA, de todo êmpregado subodinado à mesma, que por ato inequfuoco da

insubordinaÉo Ínau conduta ou desÍdia, seJa inconvenlente ao bom desempenho dos

14.2 Ficarào a caÍgo da CONTRATADA todas as despeses legais, junto ao Municlpio' INSS

e demais órgãos, que se ftrerem necessários à perfeita execução do serviço:

14.3 O inadimplemento de quaisquer das obrigações contratuais poderá irÍpoítar na

dedaração erqDressa cie lnidoneidade da CONTRATADÂ para pacltjaÍ cÚm a

CoNIRATAUTE, sem pÍejuÍzo de quaisquer oulras Sânçõês pÍeüstas no pÍ€sente Teímo

Conlratua,;

14.4 A C.bnlíatada Írlanletá. obÍigaloÍiamenle em loda I EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua

cornpatíbllirade com as obílgaçõês por olss assumldâ§, e exlgidas na contÍalaçào coíno

Habililaéo e Qualficaéo:-

14.5 A Câfitalada *râ a única rosponsável por danos e pÍeiuízos que venha a caussr à

Contíatantê ot, a lercoiroS, sm decoÍrênc'la da exeCução do sorüço rOÍoronto ao Contrato;

i rs. clÁusula
l_

DÉcrMA OU|NT - DÂ FISCr\LIZÂçÀO

15.'l Fica designado o servidor Cloyton Silva do Amaral, portador do CPF 035.240.614-
35, como íiscal do presente Contíato, o qual acompanhará a oxecução do Íomecimsnto
do scrviço.
16. C LÁUSIJLA DÉ CIMA QUINIA - SUCÊSSÂO E FORO
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16.1 As portcs Conlrnlanlos ocollôm oslc lnslíumcnlo nâ sua tolalldadoc§oo
e scus §ucossoros, no fiol cumprlmonlo do moBmo, o olegem o íoro da cidado o com Arcd de

Piraclruca-Pl, pars dirlmlÍ as dúüdss o clnl sdo

16.2 E por Bssim cslârcm lustos e con

(duas) üas de igual toor o íorma, pa

idônaas, pâra quc produza sous

MA
SecretâÍia Munl

l'7'

o.

s

ECNOG RA.ME
CNPJ: 01.748.33í0001-55

CONTRATADA

progenlo Toímo &nlíalual.

o píosonlo ToÍmo Contralual em 02
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de 2022
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I,IR,qCURUCA cor!ÍrssÀo PF-R\,IANENTE DE Lr('l

EXTRATO DE CONTRATO N" 14512022

Referência: DISPENSA DE LICITAÇÀO n' 02712022
Processo Administrativo n" 001 .001161012022
ESPECIE: EXTRATO DE CONTRATO f MAdO ENTTE O IVUNICÍPIO DE PIRACURUCA - PI
por intermédio da Secrelaria l\ilunicipal de Administração e Finanças, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Rui Barbosa no 289 Centro, Piracuruca-Pl, inscrito no CNPJ
n" 06.553.887/0001-21. neste ato representado pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário
l\,4unicipal. portador do CPF; 217.767.683-53. no uso da competência que lhe Íoi atribuida
regrmentalmente e neste ato designado simplêsmente CONTRATANTE e do outro lado a

empíesa E C NOGUEIRA-ME, CNPJ: 01 .748.335/0001-55, End. Rua Rui Barbosa n" 68. Ed
Otavio Ívliranda, Sala 209 - Centro Sul, Teresina-Pi. por seu Procurador o Sr. It/iguel Arcanjo
AraúJo Filho, portador do RG: 827.808 SSP-PI, CPF: 286.599.963-72.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviÇos de publicaÇões oficiais
no Diário Ofacial da União e JoÍnal Diário de Grande Circulação no estado do Piauí, para
atender as necessidades do municipio de Piracuruca-Pl. como se aqui estivessem transcritos
FUNDAMENTO LEGAL: com fundamento no Artigo 24, inciso ll, da Lei 8.666/93.
VALOR DA CONTRATAçÃO: R$ 17.445,00 (dezessete mil quatrocentos e quarenta e cinco
reais)
FONTE DE RECURSO: FONTE DE RECURSO 01; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00:

PROJETO ATIVIDADE 2003: PROGRAÍv1A DE TRABALHO 04.123 0002 2003

DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2022.

VIGÊNCIA: 120(cento e vinte) dias.
SIGNATARIOS: Pelo Municipio de Pjracuruca-Pl: O Sr. Oziel da Silva Celestino, Secretário
IMunicipal. portador do CPF: 922.735.213-91, CONTRATANTE e. do outro lado a
CONTRATADA empresa E C NOGUEIRA-ME, CNPJ: 01 .748.335/0001-55, End. Rua Rui
BaÍbosa no 68, Ed. Otavio lvliranda, Sala 209 - Centro Sul. Teresina-Pl.

Piracuruca - Pl, 30 de dezembro de 2022

Fernanda Sohrtsho Damasceno
Presidênt€ da CPL
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EXTRATO ÔÊ CONTRAÍO Nq 14Í2022

Eàíôrânclâ: OTSPENSA DE Ltcl-lAç,.O no ll27PA22.
Pi«)àse Admiôisrr€tvtl no 001 .0o1 1 01 0i2022
EsPÊCtEr O('RÀTO O€ CONÍR^ÍO Ísrmdo oôrr. ô MUNTCIPTO DÉ PIRÁCURUC,. I
po. frerrnadio dâ secêlariê Mú§pd dê A.lninÉlraÉo e F6âl§ás. tê33oi lL ridrÉ ,jÊ .l/",rn
públi:o nGrc, com 3êdê rÉ R!â Rua B€,t)ô§ê lfz8s c€nlrô, Pira@.l6Pl ,$.nt noa"rilJ
no06 553 8a7aÍ,01'2!, ôarl€ ío r.prsloir.do p.lo §. Manool Franck.o dâ sÍv. se"6iÍ Ç

Ms,cipâr. ponâthí cll CPÉ: 217.167.ü43-53, no Bo dE @npêlêrl.]á q!6 lhê lâ àrnh,riri
Éê!ll@tás,.nl€ € É!l! alo d.danâdâ tmFrg3tunlé COMIRÀÍÀNTE ê dô óJlr. âcc a
6sr€§á E C r,lOGUElR+MÉ, CIPJ: 0'1.748.33-dO001-5.4, E..j Rua tlur Bânlos n'ô, i,
Oterc Mràn.ir, 5a16 20S - Cânüo Sut. Í€Gne P!, por @r PÍ@Gdo.. Sr M§:je À.ü,, l.
A,aúoFilho Êonado. d.D RG: a27 8@ SSPPT, CPF 28§ 599.rn+r?
oBJgÍo: c!rnü616(áo d€ ,ê§so€ lur.d'.a ÊarÉ ,rsr3çro dô sd!\iô3 iô púDrÉçôe! ,r,o2,s
ê oórE oÍEiâl ds unràô ê Jmd olàí,o d€ GÍ6.Éê cÍ.uráÉ6 rc 6rádo óo Pá! !.Íú
!lon&í 6 ,E@sdãdô€ ô rnuícirio dê Pirro'l,+Pr lrfu 4 âqliêsrrêEss lrans.rrc
Fú gÁIEúIO I.ECAL: @. íjnda,r'ê.'t @ Anno 2.t tre ioaLesmórgj
v lOF OA çoNÍRATÀç:O: R$ 17.4-16.00 idozê5sele m' qoâríoêÍtc ê asrsDt? e cii..

FOLTE OE RECUI|IO: ÊÔNIE DE ltEClJR§O 01 : ELEMENÍO DÊ DÊSPE§{ 3.3.90 39 o0'

PRôJÊTO Ài!1OADE 2003: PROGRÀ|,!Â OE ÍRÁBÁlltO 0,í.123.1)@2,2003

D ÍA OÂ AA$l. ÍUR r 30 dr thz.mbíc d6 2022

vtcÊt'actÀ 1?o(6rD s srn§l dh6
Stoil ÍÁircr!: P6io vu@qo .c ft.aa-&€.Pr o SÍ on.l cs sr. Cr.ssn!. s., .,r , .,
t'r6irpd, ,üa6dor do CPF: 92?.735.213-91, CONÍRÀÍÂNÍE
COaiTÂ^TÁDÀ êrnpíú!â Ê C NOGUÉIFÀ-MÉ. Ci{PJ: 01.744 335á!Í,.55 EÂd R,rr R,,l
Brrbo.a.'88. Ed O1a{ M€nda. §sló 2og - C6.!ro snr, r6.a3io&Pl

rkÊr. __

l'i RA(iURL,C^

(olrÀa D! coNvocÁc o ,u oor/:o2:

Mo or Lo o€ or.ducÁo oê BrNs t.oo rsrnsÀô or rr/lpo5Ío rr iÉxDÂ

F.r...d. SôbÍinâo Dmt c.no
Pesjd6r6 ôá Cê!

ldr13B5ADO6FB388A59

; 5.' rsaNro rtá rD.€fn*ç:ô de r6p8ro de iádâ iunto à ,têr.nü r.derrr, âr

.,,.xêri.l§ __ 
-.à 

íôttu d. r.a'rrãÉô

ESIÀDO DO PIÁUI
PRESEITURÁ MIJNIüP,AI DE RIA(:ÉIo FR]O 9I

Àvlso DE ucrl.^ÇÁo
PREcÀo HrtÍRoNtco or7lro:.-1

-r Erf.iú ltEidp.rr d. f,iÍàó Fti,ô - PL ú!ü dr CJDir.âo P@r. d. Lqüç,',.r
CPI- ll) Fiü,li.o. p{E cÚh@Éb do in@rndo! qE d dft?dimÕb I ld

l4.1Jl/2021, Éluúí kir{to ú hodrlihdÊ PREGÃo l-.l.FTRO\l('o \" Ut:' '0"11,
coe ATÀ dê B.gi.no d. Pnso, @ d;^3t)/03/â23, Á 11P1. LeI Srb d, C@tssôo
P@ot d. ü.it ç.o d. PEfêiara Muitjp{ nb À Rq 

^inilb 
M:§!É}r. sr'í .

Ceno, Rir.lô Fri4 E&& à Pilqi- Obj.Ío: CONTL{T-{ÇÀO DÊ PE5s(»\
JU Dr(:À p^i,\ Aer.fislÇÀo c^]x s DE 

^cuÂ 
B^sE Da c^Lx DE Áor-,\.

MoToIE§, MoTÕBÔMB,T CONFI{ÔE§ CÁNos, l,tjaos MANGUEIRA§,
MÀTERIÀrS IIID,{RULICOS, Pt {Ct§ SôI.AX,É§, C"{!OS SorÁt, IN'tiESORt§.
ourRos E sERYIÇo§ Da HIDBáuucos DE
Poça6/DESI,oCAMENToS/MANUTEI.!çÀO, PoR LOTES, CoNFOIL\IE
ESPECJ}'ICAçÔÉs CONTID,AS NO TERMO DB RETERÊNCTÀ E EDI'I'A'.
iafooneçõé nrrv{r &, sr!Ê dô 'ltibuo.t d. Côalrs dô E tdo do Psú
he!//rü6^. Epi 8ry hr/ri.i@b/FEr/düt+.:/ /@ i.!'m"-di.iatôÀ.r,r!r
h/. l!ócio dó R«ÉbiEeb do Proeosu c Danuaq & Hóliúçio: I730h ,n, Jr
|5/03/nn à. 14:mh dô di. 30/03/ü23t Dú i H@ d. Àb.n@ . EKnr. t!.
PropoeaÍ Àr l4:01i dí dj. ?'0/03/2&i ^o end.rso elcdoaú.:
htp6://w.bbE .t-@br hoúiô d. Ba!íi!, tui(É inÍodzróê @ !É dô I n5uLi
d. Coar.. do E trdo dó LNi - hÉF://9pv.@ôl.gd.br d nr pdpri, pLt:ôml
htd//w.h6l,É.(nbi 

^ 
U.i!"çtu (ffiÉ e k)n.lD d.ú6ift @v.r 'h

pklríorú hd}É://l/w.bbE .dicit.o.'em.bi

i -,.-:., , .. r:!:r'r., Lríl

Ri&ho Âio (Pl), 14 de @$o de 2?21
F:vÀ\GELIj\. 

^ 
C^-RV^LHO COI\CEIÇÁO \t-I\
PrÉSoáa
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